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DE 1967.

A câmara Municipal de Duqüe de Caxias, decreta e

eu sanciono a seguinte Deliberação:

Art. Ifi - Ficam outorgados o título- de cidadão

Dü.quecaxi0nse, aos limos. Srs. Doutores Arlindo de Oliveira e

Estanislau Vi toldo Zaremba, Diretores do "Shopping Center do

Brasil",

Art, 22 - A presente Deliberação entrara em vigor

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contra

rio.

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em iO de

de 1967.

JOAQUIM TENÕRIO
* Prefeitq *


